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COMUNICADO

 

 
RESULTADO FINAL DA APRESENTAÇÃO E DEFESA PÚBLICA DE MEMORIAL
PARA PROMOÇÃO À CLASSE DE TITULAR DA PROFA. DRA. MIRNA TONUS

 
A DIRETORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, PROFESSORA DRA. MARIA SIMONE FERRAZ PEREIRA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal de Uberlândia e o
Regimento Interno da Faculdade de Educação/UFU e, considerando a Resolução
03/2017/CONDIR – Art. 7º §6º - I - d, PUBLICA o resultado final da avaliação do
Memorial Descritivo, emitida pela Comissão Especial de Avaliação – Portaria de
Pessoal UFU Nº 2329, de 09 de abril de 2025, constituída pela titular interna Profa.
Dra. Adriana Cristina Omena dos Santos (UFU - Presidente); pelas titulares externas:
Profa. Dra. Angela Maria Grossi (Unesp-Bauru), Profa. Dra. Dione Oliveira Moura
(UnB) e Profa. Dra. Sandra de Deus (UFRGS), conforme Ata nº 001/2025 (documento
SEI nº 6326605) da Avaliação Docente para a promoção da classe de Professor
Associado IV para a classe de Professor Titular da carreira de Magistério Superior,
ocorrida em 12 de maio de 2025 e defendida pela Profa. Dra. Mirna Tonus.
A Comissão Especial após as devidas considerações e em face do resultado obtido,
considerou a candidata Profa. Dra. Mirna Tonus  APROVADA e que satisfaz
plenamente as exigências para sua aprovação na promoção à condição de
PROFESSORA TITULAR da Faculdade de Educação da Universidade Federal de
Uberlândia.
 

Uberlândia, 13 de maio de 2025.

 

<assinado eletronicamente>
PROFA. DRA. MARIA SIMONE FERRAZ PEREIRA

Diretora da Faculdade de Educação
Presidenta do Conselho da Faculdade de Educação

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4357, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

Documento assinado eletronicamente por Maria Simone Ferraz Pereira,
Diretor(a), em 13/05/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4355024&id_orgao_publicacao=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6333928 e o código CRC C6EA31A7.

Referência: Processo nº 23117.018092/2025-39 SEI nº 6333928
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